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CÂMARAS E CONGREGAÇÃO 
CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU – CCO  

_______________________________________________________________________________________ 

 

 

Campus Santo Antônio 

Pça. Frei Orlando, 170 

Centro  

CEP 36307-352 

São João del-Rei - MG 

Campus Dom Bosco 

Praça Dom Helvécio, 74 

Fábricas  

CEP 36301-170 

São João del-Rei - MG 

Campus Tancredo Neves 

(CTAN) 

Rodovia BR 494, Km 2 

Colônia do Bengo 

CEP 36300-000 

São João del-Rei - MG 

 Campus Alto Paraopeba 

 Rodovia MG 443 – KM 07 

 Fazenda do Cadete 

 CEP 36420-000 

 Ouro Branco - MG 

 Campus Centro-Oeste 

 Dona Lindu 

 Av. Sebastião Gonçalves     

lCoelho, 400 – Chanadour  

 CEP 35501-296 

 Divinópolis - MG  

  37 3221-1164 

Centro Cultural da UFSJ 

Pça. Dr. Augusto das 

Chagas Viegas, 17 

Centro  

CEP 36300-088 

São João del-Rei - MG 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 001, DE 04 DE AGOSTO DE 2016 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CAMPUS 

CENTRO-OESTE DONA LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI 

– UFSJ, no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de 

março de 2011, e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho 

Universitário da UFSJ, e considerando:  

 

 

- O Memorando Eletrônico nº 19/2015 – SEIPI 

 
 
 
 

RESOLVE AD REFERENDUM DA CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-
GRADUAÇÃO DA UNIDADE CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU: 
 

 

 

 

Art 1º - Aprovar o Contrato de Cotitularidade sobre pedido de patente entre UFSJ e 

UNB 

  

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Richardson Miranda Machado   
Presidente da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação 

Unidade Campus Centro-Oeste Dona Lindu – CCO 
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Campus Santo Antônio 

Pça. Frei Orlando, 170 

Centro  

CEP 36307-352 

São João del-Rei - MG 

Campus Dom Bosco 

Praça Dom Helvécio, 74 

Fábricas  

CEP 36301-170 

São João del-Rei - MG 

Campus Tancredo Neves 

(CTAN) 

Rodovia BR 494, Km 2 

Colônia do Bengo 

CEP 36300-000 

São João del-Rei - MG 

 Campus Alto Paraopeba 

 Rodovia MG 443 – KM 07 

 Fazenda do Cadete 

 CEP 36420-000 

 Ouro Branco - MG 

 Campus Centro-Oeste 

 Dona Lindu 

 Av. Sebastião Gonçalves     

lCoelho, 400 – Chanadour  

 CEP 35501-296 

 Divinópolis - MG  

  37 3221-1164 

Centro Cultural da UFSJ 

Pça. Dr. Augusto das 

Chagas Viegas, 17 

Centro  

CEP 36300-088 

São João del-Rei - MG 

 

 

PORTARIA Nº 002, DE 04 DE AGOSTO DE 2016 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CAMPUS 

CENTRO-OESTE DONA LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI 

– UFSJ, no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de 

março de 2011, e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho 

Universitário da UFSJ, e considerando:  

 

 

- O Processo Nº 23122.011305/2016-31 

 
 
 
 

RESOLVE AD REFERENDUM DA CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA 
UNIDADE CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU: 
 

 

 

 

Art 1º - Aprovar a proposta de Convênio de Cooperação Técnico-Científica entre a 

UFSJ e a Fundação de Assistência Integral à Saúde/Hospital Sofia Feldman. 

  

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Richardson Miranda Machado   
Presidente da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação 

Unidade Campus Centro-Oeste Dona Lindu – CCO 
 

 


